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Origem: Prefeitura Municipal de Puxinanã 

Natureza: Denúncia 

Denunciante: Adriano Albuquerque Cavalcanti (Vereador) 

Denunciada: Lúcia de Fátima Aires Miranda (Prefeita) 

Relator/Ouvidor: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

DENÚNCIA. OUVIDORIA. REMESSA DE BALANCETES 

INCOMPLETOS. INCONSISTÊNCIAS EM EMPENHOS. 

INOCORRÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA. ARQUIVAMENTO. 

Compete ao Conselheiro Ouvidor determinar o arquivamento da 

denúncia quando, após a instrução do processo apartado, o órgão 

de instrução concluir pela improcedência, fazendo publicar no 

Diário Oficial Eletrônico do Tribunal sua decisão (Regimento 

Interno do TCE/PB, art. 173, inciso V). 

 

DECISÃO SINGULAR DSPL – TC 00120/13 
 

Cuidam os autos de denúncia encaminhada pelo Sr. ADRIANO ALBUQUERQUE 

CAVALCANTI, em face da Sra. LÚCIA DE FÁTIMA AIRES MIRANDA, relativa a 2013, sobre 

envio dos balancetes do Executivo ao Legislativo de forma incompleta e existência de vários 

empenhos emitidos pela Prefeitura sem o nome do credor. 

A Auditoria, através de sua DIVISÃO DE AUDITORIA DA GESTÃO 

MUNICIPAL IV – DIAGM IV, elaborou relatório inicial (fls. 240/242), assinado pela Auditora de 

Contas Públicas ROSEANA BANDEIRA DE NORONHA TEIXEIRA com a subscrição do Chefe 

de Departamento PLÁCIDO CESAR PAIVA MARTINS JUNIOR, assim examinando os fatos: 
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Havendo concluído o Órgão de Instrução pela improcedência da denúncia, é 

hipótese de arquivamento pela Ouvidoria em decisão singular, com comunicação ao Tribunal Pleno, 

nos termos do inciso V do art. 173 do Regimento Interno do TCE/PB: 

Art. 173. Compete ao Conselheiro Ouvidor: 

V - determinar o arquivamento da denúncia quando, após a instrução do processo 

apartado, o órgão de instrução concluir pela improcedência da denúncia apresentada, fazendo 

publicar no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal sua decisão; 

Assim, DETERMINO o ARQUIVAMENTO da denúncia, com comunicação ao 

denunciante e à denunciada. 

 

Registre-se, publique-se e comunique-se. 

TCE – Ouvidoria. 

João Pessoa, 22 de novembro de 2013. 

 
 

André Carlo Torres Pontes 
Conselheiro Ouvidor 



Em

Cons. André Carlo Torres Pontes

22 de Novembro de 2013

RELATOR


